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Alteração 1
Jürgen Klute

Proposta de decisão
–

Proposta de rejeição

O Parlamento Europeu rejeita a proposta 
da Comissão.

Or. en

Alteração 2
Jürgen Klute

Proposta de decisão
Citação 1-A (nova)

Texto da Comissão Alteração

Tendo em conta o Tratado da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 21.º,

Or. en

Alteração 3
Jürgen Klute

Proposta de decisão
Considerando 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-A) O acordo constitutivo do BERD 
estipula que os recursos serão utilizados 
exclusivamente para levar a bom termo o 
seu objectivo e desempenhar as funções 
nos países da Europa Central e Oriental. 
Se o número de países beneficiários da 
ajuda do BERD for alargado, o acordo, 
que foi aprovado pelo conselho de 
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governadores, deveria ser 
consequentemente alterado.

Or. en

Alteração 4
Jürgen Klute

Proposta de decisão
Considerando 6-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-B) A utilização das verbas atribuídas 
deveria processar-se em conformidade 
com o artigo 21.º do Tratado da União 
Europeia e garantir a total transparência 
das operações de empréstimo a 
intermediários financeiros. 

Or. en

Alteração 5
Jürgen Klute

Proposta de decisão
Considerando 6-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-C) O BERD deverá ser responsável 
perante o Parlamento Europeu.

Or. en

Alteração 6
Jürgen Klute

Proposta de decisão
Considerando 6-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-D) As acções do BERD deveriam ser 
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norteadas pelo cumprimento dos 
Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio.

Or. en

Alteração 7
Jürgen Klute

Proposta de decisão
Considerando 6-E (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-E) A Comissão e o Conselho deveriam 
envidar esforços tendo em vista a 
dissolução do BERD até 2015 e integrar 
as suas operações de valor acrescentado 
no BEI. A Comissão deveria apresentar 
relatório anual ao Parlamento e ao 
Conselho sobre os progressos efectuados 
tendo em vista a dissolução do BERD.

Or. en

Alteração 8
Astrid Lulling, Pascal Canfin

Proposta de decisão
Considerando 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-A) A Comissão e o Conselho deveriam 
envidar esforços tendo em vista a 
dissolução do BERD até 2015 e integrar 
as suas operações de valor acrescentado 
no BEI, precedida de um aumento 
significativo da propriedade do BERD 
pelo BEI entre 2012-2015, tal como 
requerido pelo PE na sua resolução de 25 
de Março de 2009 sobre os relatórios 
anuais do BEI e do BERD relativos a 
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20071.
1 JO C 117 E de 6.5.2010, p. 147.

Or. en

Alteração 9
Sharon Bowles

Proposta de decisão
Considerando 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-A) Assinala que o aumento do capital 
realizável se destina em parte à 
manutenção da notação AAA. A 
utilização do capital realizável para apoio 
à notação e a investimentos deveria ser 
supervisionada tendo em vista a redução 
do capital realizável quando os mercados 
estabilizarem uma vez terminada a crise.

Or. en

Alteração 10
Sharon Bowles

Proposta de decisão
Considerando 6-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-B) O papel da União Europeia no seio 
do BERD deveria ser o de velar por que 
este apoie novos mercados e por que não 
conceda empréstimos a projectos que 
poderão ser financiados por outras fontes 
a uma taxa razoável.

Or. en
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Alteração 11
Sharon Bowles

Proposta de decisão
Considerando 6-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-C) Convém que a regra geral seja de 
publicar as avaliações de projectos e os 
beneficiários dos empréstimos do BERD e 
de realizar controlos mais rigorosos, a fim 
de impedir que os beneficiários recorram, 
a coberto do sigilo, a paraísos fiscais.

Or. en

Alteração 12
Ivo Strejček

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Em conformidade com o Memorando de 
Entendimento assinado entre a Comissão 
Europeia, o BEI, conjuntamente com o 
FEI, e o BERD, sobre a sua cooperação 
fora da UE e exorta, neste contexto, à 
realização de um exame completo do 
modelo de funcionamento do BERD, 
nomeadamente no que respeita à tomada 
de riscos e à eficácia da alavancagem de 
financiamento adicional no sector 
privado.

Or. en

Alteração 13
Ivo Strejček

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 1-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

A Comissão vela por que a utilização dos 
fundos da União nas intervenções do 
BERD seja conforme aos objectivos-chave 
da Estratégia Europa 2020, com o 
objectivo de reforçar, no que respeita à 
acção externa, a coerência das políticas 
da União.

Or. en

Alteração 14
Ivo Strejček

Proposta de decisão
Artigo 2– n.º 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

O CERS supervisiona a actividade de 
empréstimo do BERD, a fim de eliminar 
ou atenuar eventuais riscos sistémicos 
para a estabilidade financeira da União.

Or. en

Alteração 15
Ivo Strejček

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 1-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

A Comissão apresenta relatório anual ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho sobre 
a cooperação entre o BEI e o BERD fora 
da União, nomeadamente em relação à 
tipologia dos projectos financiados 
conjuntamente e ao montante dos fundos 
disponibilizados.
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Or. en

Alteração 16
Astrid Lulling, Pascal Canfin

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

A Comissão apresenta relatório anual ao 
Parlamento e ao Conselho sobre os 
progressos efectuados tendo em vista a 
dissolução do BERD até 2015 e a 
integração das suas operações de valor 
acrescentado no BEI, precedida de um 
aumento significativo da propriedade do 
BERD pelo BEI entre 2012-1015, tal 
como requerido pelo PE na sua resolução 
de 25 de Março de 2009 sobre os 
relatórios anuais do BEI e do BERD 
relativos a 20071.
1 JO C 117 E de 6.5.2010, p. 147.

Or. en

Alteração 17
Pascal Canfin

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

O BERD publica no seu sítio Internet 
informações sobre os beneficiários e o 
impacto de todas as suas operações a 
intermediários financeiros.

Or. en
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Alteração 18
Pascal Canfin

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

O BERD adopta, até 2012, uma estratégia 
de cessação progressiva dos empréstimos 
a favor de energias fósseis, incluindo o 
seu financiamento de centrais eléctricas 
alimentadas a carvão até 2015.

Or. en

Alteração 19
Pascal Canfin

Proposta de decisão
Artigo 2 – n.º 1-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

O BERD adopta, até 2012, uma estratégia 
tendo em vista aumentar de forma 
significativa, até 2015, a passagem para 
fontes de energia renováveis e para 
tecnologias de eficiência energética.

Or. en

Alteração 20
Sharon Bowles

Proposta de decisão
Artigo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 2.º-A
O Governador do BEI para a União 
Europeia apresenta relatório anual à 
comissão competente do Parlamento 
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Europeu sobre a utilização do capital 
realizável, bem como à forma como o BEI 
contribui para os objectivos da União e as 
medidas adoptadas para assegurar a 
transparência das suas operações através 
de intermediários financeiros.

Or. en


